
LEI Nº 2107, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005.

Define obrigações de pequeno valor
paia efeito do que dispõe o § 3º, do art.
100, da Constituição da República
Federativa do Brasil e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL, NO ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E
EU, MOACIR MARTINS BRUZON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Para efeito do que dispõe o art. 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do
Brasil, no âmbito da Fazenda Municipal, serão considerados de pequeno valor os débitos ou
obrigações consignadas em sentença judicial transitada em julgado que tenham valor igual ou
inferior a trinta salários mínimos.

 Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o Chefe do Executivo
Municipal autorizado a utilizar a dotação 0301.0406200022-003 - 319091.00.00.00 Sentenças
judiciais.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Gabinete do
Prefeito, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco (19/12/2005).

MOACIR MARTINS BRUZON
PREFEITO MUNICIPAL
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